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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2026 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de SÃO JOÃO 

DOS PATOS – MA na AVENIDA Getúlio VARGAS Nº 120 – Centro – SÃO JOÃO DOS 

PATOS –MA, realizará DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que 

se regerá por este instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e 

demais legislação correlata. A participação é aberta a quaisquer interessados que atendam às 

condições deste edital, observados os princípios da isonomia, competitividade e seleção da proposta 

mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021. . 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças automotivas para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de São João dos Patos - MA. 

 

As propostas deverão ser enviadas através do site http://www.licitanet.com.br.  

 

PERÍODO DE PROPOSTAS De 02/07/2026 às 8h Até 07/08/2026 às 08h  

 

PERÍODO DE LANCES De 07/07/2026 às 08:30h Até 07/07/2026 às 14:00h  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS SIM.  

 

 

SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, 30 de julho de 2026. 

 

 

 

 

Fernando Soares de Souza 

Presidente 
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AVISO DISPENSA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 

DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO 07/2026 

Processo Administrativo 01062026001/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de SÃO JOÃO 

DOS PATOS – MA na AVENIDA Getúlio VARGAS Nº 120 – Centro – SÃO JOÃO DOS 

PATOS –MA, realizará DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que 

se regerá por este instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e 

demais legislação correlata. Exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte regional. 

 

As propostas deverão ser enviadas através do site http://www.licitanet.com.br. No horário das 

PERÍODO DE PROPOSTAS De 02/07/2026 às 8h Até 07/08/2026 às 08h, PERÍODO DE 

LANCES De 07/07/2026 às 08:30h Até 07/07/2026 às 14:00h. 

 

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade 

 

1. OBJETO 

  

INSTRUMENTO Convocatório Condições Gerais da Contratação de empresa para fornecimento 

de peças automotivas para atender as necessidades da Câmara Municipal de São João dos Patos - 

MA. 

 

1.1. As descrições e quantidades dos produtos a serem adquirido estão no anexo I deste 

Instrumento Convocatório. 

 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

 

2.1. A contratação enquadra-se, como DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO, por 

limite de valor, nos termos do inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar 

com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

 

3.2. Este procedimento licitatório destina-se apenas a participação de fornecedores 

locais/regionais. 
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4. ENVIO DE PROPOSTAS 

 

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, 

atravez do site http://www.licitanet.com.br/, no prazo supracitado. 

 

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao produto 

ofertado pelo Fornecedor, a Câmara Municipal poderá fazer diligências, via e-mail. 

 

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via site http://www.licitanet.com.br/,    

digitalizada em papel timbrado ou que identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de 

descrição e quantitativos constante do Anexo I deste Termo de Referência, devidamente datada e 

assinada na última folha e rubricada nas demais por representante legal da empresa (proprietário, 

dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 

 

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o 

fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, 

encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta 

contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de 

acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo os bens/fornecimentos ser fornecidos sem ônus 

adicionais e validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados do término do prazo de envio das 

propostas.. 

 

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 

 

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, pelo site 

http://www.licitanet.com.br/, com o assunto: DISPENSA 07/2026.CM DE SÃO JOÃO DOS 

PATOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

 

5.2. O interessado deverá envia os seguintes documentos: 

 

  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

 

  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ( 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php/).  

 

  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ ); 
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  e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ). 

 

  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritár10. 

 

  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

  Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

 

  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

 

  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

 

  Certidão Simplificada e Específica expedida pela junta comercial. 

 

  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

  CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  
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  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Fornecimento (FGTS);  

 

  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

acompanhada da certidão negativa de infração à legislação de proteção ao trabalho, expedida pela 

Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

 

  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

 

  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada;  

 

  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   

 

  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

 

  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  
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  Devera também apresentar as declarações dos anexos III, IV, V, VI, VII e VIII. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

 

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao 

adjudicatár10. 

 

6.2. Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo III) e resultantes da 

observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre 

o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 

apresentada e nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade 

dos fornecimentos a serem prestados; 

 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias; 

 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação; 

 

d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do contrato; 

 

e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 

observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

 

f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, 

obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente 

ocasionarem; 

 

g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo 

permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver 

todos os assuntos relativos à execução do mesmo; 

 

h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 

Fiscal de Contrato na execução do mesmo; 
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i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Contratante ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de 

acidentes que possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos fornecimentos; 

 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, 

por escrito, da Contratante; 

 

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por 

parte desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado 

prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à prestação de fornecimento; 

 

l) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar 

ocorrências e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada; 

 

m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, 

referente aos seus empregados; 

 

n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

 

6.3. Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo III) e resultantes da 

observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE. 

 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

 

b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato; 

 

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

 

7. RESCISÃO 

 

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 

14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

 

8. LOCAL DE ENTREGA 
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8.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de SÃO JOÃO DOS 

PATOS localizado na Avenida Getulio Vargas nº 120 – Centro – SÃO JOÃO DOS PATOS –MA. 

Horário de entrega das 08:00h às 11:30 h (de segunda-feira a sexta-feira) apenas para entrega em 

dias uteis. 

 

9. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 

9.1.A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais no endereço acima citado, no prazo 

máximo de até 5 (cinco) dias úteis após cada solicitação da Administração, salvo justificativa aceita 

pela fiscalização contratual, contados a partir da solicitação da contratada. 

 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais 

e/ou fornecimentos prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela 

Administração Pública. 

 

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará 

sujeita à aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, 

garantido o contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis: 

 

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos: 

 

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados. 

 

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias. 

 

10.2.2. Multas: 

 

10.2.2.1. Multa compensatória de 10 % (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da 

contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais 

sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos. 

 

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas 

moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que 

descumpra o previsto na proposta comercial. 

 

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na letra anterior. 

 

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 

Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

 

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da DISPENSA 

ELETRONICA DE LICITAÇÃO, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores 

e de outras previstas em lei. 

 

11. FATURAMENTO 

 

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de SÃO JOÃO 

DOS PATOS - MA inscrita no CNPJ sob nº. 10.439.008/0001-02, conforme dados do contrato, 

fazendo constar a descrição/marca/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total. 

 

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção. 

 

12. PRAZO PARA PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pelo da 

Câmara Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, depois do recebimento definitivo do 

material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, 

no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo. 

 

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 

 

13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da 

divulgação do aviso de DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO, pelo e-mail 

camara.sjp.gov@hotmail.com, sendo resolvidos os casos omissos pelo setor responsável. 

 

SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, 30 de junho de 2026. 

 

 

Fernando Soares de Souza 

Presidente 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERÁIS DA CONTRATÀCÃO 

 

1.1. Dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA., conforme quantidades e especificações 

contidas nas planilhas abaixo: 

 

1.2 0 fornecedor será contratado por meio de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei no 14.133/2021 e a justificativa encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

contrato que será feita com a empresa vencedora. 

 

PREÇO 

 

 

 

FIAT UNO PSU-1492 - PEÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 Aditivo Flex LITRO 2 R$ 38,92 R$ 77,84 

2 Amortecedor dianteiro direito UNID. 1 R$ 918,55 R$ 918,55 

3 Amortecedor dianteiro Esquerdo UNID. 1 R$ 918,55 R$ 918,55 

4 Cubo roda dianteira UNID. 2 R$ 295,81 R$ 591,62 

5 Cubo roda dianteira UNID. 1 R$ 207,58 R$ 207,58 

6 Filtro de ar UNID. 1 R$ 51,90 R$ 51,90 

7 Filtro de ar cabine UNID. 1 R$ 31,14 R$ 31,14 

8 Filtro psl 55 UNID. 1 R$ 28,54 R$ 28,54 

9 Jogo sapata freio traseiro UNID. 1 R$ 389,22 R$ 389,22 

10 Junta tampa de válvulas UNID. 1 R$ 130,78 R$ 130,78 

11 Kit amortecedor dianteiro UNID. 2 R$ 378,84 R$ 757,68 

12 Kit amortecedor trazeiro UNID. 2 R$ 153,09 R$ 306,18 

13 Kit amortecedor trazeiro UNID. 1 R$ 454,61 R$ 454,61 

14 Limpar ar-condicionado UNID. 1 R$ 32,43 R$ 32,43 

15 Mangueira de freio Dianteira UNID. 1 R$ 77,84 R$ 77,84 

16 Óleo 5w30 Litro 3 R$ 54,49 R$ 163,47 

17 Óleo de freio LITRO 1 R$ 37,62 R$ 37,62 

18 óleo de freio LITRO 2 R$ 70,06 R$ 140,12 

19 Palheta limpador UNID. 2 R$ 40,22 R$ 80,44 

20 Parafuso roda UNID. 4 R$ 19,46 R$ 77,84 

21 Rolamento roda  UNID. 1 R$ 313,97 R$ 313,97 

mailto:Camara.sjp.gov@hotmail.com


 

====================================================================================== 

========================================================================= 

Avenida Getúlio Vargas, nº 120 - Centro - Telefax: (099) 3551-2326 

E-mail: Camara.sjp.gov@hotmail.com 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

SÃO JOÃO DOS PATOS-MA 
 

CNPJ:10.439.008/0001-02 
 

Presidente: Fernando Soares de Souza, Biênio 2025/2026 
 

22 Tambor de freio trazeiro UNID. 2 R$ 227,04 R$ 454,08 

TOTAL PEÇAS FIAT UNO R$ 6.242,00 

      

FIAT DOBLO PTR-1292 - PEÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

23 Aditivo flex UNID. 1 R$ 25,95 R$ 25,95 

24 Barra axcial UNID. 2 R$ 101,20 R$ 202,40 

25 Batedor trazeiro UNID. 2 R$ 207,58 R$ 415,16 

26 Bateria 60 A UNID. 1 R$ 758,98 R$ 758,98 

27 Bucha bandeja dianteira UNID. 2 R$ 50,60 R$ 101,20 

28 Bucha bandeja trazeira UNID. 1 R$ 162,17 R$ 162,17 

29 Filtro ar motor UNID. 1 R$ 71,36 R$ 71,36 

30 Filtro cabine UNID. 1 R$ 31,14 R$ 31,14 

31 Filtro combustível UNID. 1 R$ 29,84 R$ 29,84 

32 Filtro Lubrificante UNID. 1 R$ 50,60 R$ 50,60 

33 
Kit Guia Completo Porta Lateral Corrediça Doblo 
2010 A 2023 

UNID. 1 R$ 1.686,61 R$ 1.686,61 

34 
Manga De Eixo dianteiro Lado Esquerdo com ABS 

UNID. 2 R$ 940,61 R$ 1.881,22 

35 óleo 5W30 Litro 4 R$ 50,60 R$ 202,40 

36 Rolamento roda dianteira UNID. 1 R$ 106,39 R$ 106,39 

37 Tampa ar-condicionado UNID. 1 R$ 32,43 R$ 32,43 

38 Terminal direção UNID. 2 R$ 112,87 R$ 225,74 

TOTAL PEÇAS DOBLO R$ 5.983,59 

      

  TOTAL GERAL R$ 12.225,59 

 

2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

(art. 6°, XXIII, "h" da Lei n. 14.133/2021) 

 

2.1 O fornecedor será contratado por meio de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.1332021 e a justificativa encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência 

 

2.1.1 A contratação será feita diretamente com a empresa vencedora. 

 

2.2 Menor Preço Global 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

(art. 6°, XXIII, "I" da Lei n. 14.133/2021) 
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3.1 o custo orçado da contratação é de R$ 12.225,59 (Doze mil duzentos e vinte e cinco reais e 

sessenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na planilha orçamentaria em anexo. 

 

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação  

 

3.2 Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública 

apresentamos documentos que demonstram que o preço proposto é o praticado no mercado para 

a prestação do referido fornecimento pela empresa temos orçamentos que comprovam o menor 

preço. 

 

3.3 Segundo o art. 75, 30, da Lei no 14.133/2021, as contratações diretas de pequeno valor, por 

dispensa de licitação (art. 75, incisos I e II), devem ser "preferencialmente precedidas de divulgação 

de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa". 

4.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6°, XXIII, "b" da Lein 14.133/2021)  

 

4.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

(art. 6°, XXIII, "c" da Lei n. 14.133/2021) 

 

5.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6°, XXIII, "d" da Lei n. 14.133/2021) 

 

6.1 Tal contratação não está relacionada à incidência de impactos ambientais, de modo que não se 

faz necessário elencar, neste documento, critérios de sustentabilidade para a referida contratação. 

 

6.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6.3 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes da Lei no 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas• 

 

6.3. I Em razão da natureza do objeto a ser contratado. 

 

6.3.2 Não há riscos que possam ser mitigados pela exigência de garantia contratual. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

(art. 6°, XXIII, "e" da Lei n. 14.133/2021) 

 

7.1 0 prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2026, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo io5 da Lei no 14.133/2021. 

 

7.2 A execução dos fornecimentos deverá ser após a emissão da ordem de fornecimentos ou de 

fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de São João dos Patos - MA 

 

7.3 Caso não seja possível a execução dos fornecimentos na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 20 dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

8. DO PAGAMENTO 

(art. 6°, XXIII, "g" da Lei n. 14.133/2021) 

 

8. I A avaliação da execução do objeto utilizará Instrumento de Medição de Resultado IMR para 

aferição da qualidade da prestação dos fornecimentos, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 

a) não produzir os resultados acordados; 

 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade _mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução. do fornecimento, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8. I. I A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 

8. I. l. I Realização dos fornecimentos na e horário marcado; 

 

mailto:Camara.sjp.gov@hotmail.com


 

====================================================================================== 

========================================================================= 

Avenida Getúlio Vargas, nº 120 - Centro - Telefax: (099) 3551-2326 

E-mail: Camara.sjp.gov@hotmail.com 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

SÃO JOÃO DOS PATOS-MA 
 

CNPJ:10.439.008/0001-02 
 

Presidente: Fernando Soares de Souza, Biênio 2025/2026 
 

8. I. I .2 Tempo de duração da realização dos fornecimentos e de 4(quatro) horas no mínimo ou 

mais de acordo com o número de inscritos. 

 

8. I. I .3 Fornecimentos realizados em conformidade com a proposta comercial e com este termo 

de referência. 

 

8. I .2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

8. I .2.1 não produziu os resultados acordados; 

   

8. I .2.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 8. I .2.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

fornecimento, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

9.O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

 9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

9.3 0 pagamento será realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pela contratada. 

 

9.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.5 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

1 = (TX/ io0) / 365 

EM = 1 x N x vp, em que: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e VP = Valor 

da parcela em atraso 
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10.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento elou no Termo de Referência. 

 

10.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

10.3 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) ser original; 

 

b) estar assinado, no caso de o documento fiscal ser um Recibo, pelo prestador fornecedor, 

conforme Nota de Empenho, ou seu representante legal; 

 

c) conter numeração do documento; 

 

d) conter data de emissão do documento; 

 

e) identificar o prestador/fornecedor e o tomador com o nome/razão social e CNPJ/CPF, 

conforme informação da Nota de Empenho, conter o valor total do documento; 

 

f) descrever os produtos/fornecimentos em conformidade com a descrição do empenho; 

 

g) quando relativo à prestação mensal, deve estar discriminado o período de competência, de 

referência, de prestação dos fornecimentos, de locação ao qual se refere o documento; 

 

h) conter o número do empenho; 

 

i) destacar, quando houver, o valor das retenções ou amparo legal para não retenção dos 

tributos: Contribuição Previdenciária, na forma da Instrução Normativa RFB no 971, de 13 de 

novembro de 2009, conforme determina a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; Imposto de Renda, 

na forma do Decreto no 9.580, de 22 de novembro de 2018; Imposto Sobre Fornecimentos de 

Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, 

consonante com a Lei Municipal no 1.931, de 26 de maio de 2006 e demais despesas dedutíveis da 

base de cálculo da(s) retenção(ões). 

 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para. o contratante; 
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10.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

 

10.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.7 Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

10.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá consumar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

10.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

10.  11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

10. 13 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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11. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

(art. 6°, XXIII, "g" da Lei n. 14.133/2021) 

 

11.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

11.2 Na ocorrência de caso de fortuito ou de força maior, as partes obrigam-se a realizá-los, se 

assim entenderem, em data futura, definida em consonância entre as agendas do contratado e do 

contratante. 

 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

11.4 A secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato 

. 

11.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

11.5.1 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, Sio). 

 

11.5.2 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei no 14.133/2021, art. 117, }20). 

 

11.6 A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do fornecimento 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei no 14.133/2021, art. 118). 

 

11.7 A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.133/2021, art. 

119). 

 

11.8 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.133/2021, art. 120). 
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11.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

11.9.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei no 14.133/2021, art. 121, &io). 

 

11.9.2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal 

da empresa. 

 

11.io 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessito. 

 

I l. 10.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

11.11.2 Fica designado para fiscal o servidor Nagilla Maria Dos Santos Sousa E Sousa. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1 São deveres do Contratante; 

 

12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

12. I .2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

12.1.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

12. I .4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 12. I .5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei no 14.133, de 2021; 
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12.1.6 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fenecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, 

 

12. I. 7 Aplicar a Contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

12.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

 

12.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitantes e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste 

 

12.1.9. I Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

13.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do fornecimento para representá-lo na 

execução do contrato 

 

13.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

13.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

 

13.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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13.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

13.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021; 

 

13.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

 

13.1.8 Responsabilizar-se. pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho. ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, socias, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuJa inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

13.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente. que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

13.1.io Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento, 

 

13.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

13. I. 12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

13.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

fornecimentos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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13.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho notamos, perigoso ou insalubre; 

 

13. I. 15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

 

13. I. 16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 13.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 

 

13. I. 18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

nomas de segurança do Contratante; 

 

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

 

14.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD. 

 

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de superação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

 

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

14.6 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, a Contratada que: 

 

a) der causa à Inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos fornecimentos públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lei no 12.846, de io de agosto de 2013. 

 

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, }20, da Lei); 
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15.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praceadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se. justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, }40, da Lei); 

 

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, }50, da Lei) 

 

15.2.4 Multa: 

 

15.2.4. I moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

 

15.2.4.2 compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 90) 

 

15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, ST). 

 

15.4. I Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

 

15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 1 0): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

15.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

15.9 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os. dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Alt. 

161). 

 

15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

 

15.11 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

16.  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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16. I O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

16.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma_ fixado para o contrato ou cronograma físico-financeiro. 

 

16. I .2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

16.2 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.2. I Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

16.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

16.2.2. I Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

16.3 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

16.3. I Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

16.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

16.3.3 Indenizações e multas. 

 

17.1 0 licitante/contratante deve observar e a contratada deve observar e fazer observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que 

possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 
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a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

 

b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

 

d)prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

 

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas 

acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção 

para apuração de qualquer das práticas acima. 

 

17. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

17.1 O licitante/contratante deve observar e a contratada deve observar e fazer observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual, cabendo- Ihes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que 

possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

do contrato; 

 

b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 
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d)prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato, 

 

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas 

acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção 

para apuração de qualquer das práticas acima. 

 

18. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(art. 6°, XXIII, "j" da Lei n. 14.133/2021) 

 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São João dos Patos - MA. 

 

18.2 A contratação será atendida conforme "indicação de Recursos Orçamentários" apêndice deste 

termo de referência. 

 

São João dos Patos – MA,  de 2026. 
 

 
_______________________________________ 

Nagilla Maria Dos Santos Sousa E Sousa 

Secretária Geral de Administração e Finanças 

APROVAÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar já assinado pelo(s) responsável(eis) por sua elaboração, fica 

devidamente aprovado pela autoridade competente  

 

São João dos Patos – MA,____ de___________ de ________. 

 

 

___________________________ 

Fernando Soares de Souza 

Presidente Câmara Municipal 
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ANEXO II MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.º xxx/xxxx 

Ref.: Processo Administrativo nº 01062026001/2026 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, DO 

OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

XXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado 

como Contratante a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, com a sede na 

Avenida Getulio Vargas nº 120 – Centro - SÃO JOÃO DOS PATOS, Maranhão - MA, inscrita no 

CNPJ N.º xxxxxxxxxxx, representado pelo Presidente da Câmara, Sr. XXXXXXXXX, RG.: 

XXXXXXXXXX, CPF nº. XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, sediada na 

XXXXXXXXXX, Bairro XXXXXX, Cidade XXXX, Estado XX, CEP: XXXXXXX, CNPJ nº 

XXXXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, RG: XXXXXXXXXX, CPF: 

XXXXXXXXXX, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 

preceitos legais instituídos pela Lei n.º 14.133, de 01/04/21, e as Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Contratação de empresa para fornecimento de peças automotivas para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de São João dos Patos - MA., conforme especificações e quantidades detalhadas 

no Anexo I, da adjudicação e homologação do processo acima citado e planilha abaixo: 

 

       

       

       

       

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE FORNECIMENTO 

 

§ 1° - O fornecimento, objeto deste Contrato, será executado parceladamente, obedecidas as 

especificações e quantidades solicitadas pelo Contratante, em conformidade com o anexo I do 

Termo de Referência e Proposta de Preços. 
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§ 2º - A Câmara Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS não se obriga a adquirir todos os itens 

relacionados na proposta do licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas no Termo de 

Referência, apenas se houver a necessidade da aquisição por parte da Câmara de SÃO JOÃO DOS 

PATOS. 

 

§ 3º - A entrega será feita no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis após cada solicitação da 

Administração, salvo justificativa aceita pela fiscalização contratual da retirada da ordem de 

fornecimento pelo fornecedor, expedido pela CONTRATANTE. 

 

§ 4° - O recebimento dar-se-á através da Câmara de SÃO JOÃO DOS PATOS, em conformidade 

com o artigo 140 inciso II da Lei Federal 14.133/21: 

 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

§ 5° - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou fornecimento nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato 

 

§ 6° - Caso a data de recebimento coincida com dia em que não haja informática na Câmara 

Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS, o mesmo se fará no dia útil imediatamente posterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

§ 1° O valor global do presente contrato, importa em R$ .............,..... ( ). 

 

§ 2° - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de Ordem 

Bancaria com credito na conta da empresa XXXXXXXXXX no Banco do xxxxx, Agência: xxxxx; 

Conta Corrente: XXXXXXX. 

 

§ 3° - A CONTRATANTE se obriga a proceder o pagamento no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, após apresentação pela CONTRATADA, da nota fiscal. A nota fiscal deverá ser entregue 

acompanhada da Solicitação de Pagamento e Certidões Federais, INSS, FGTS e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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§ 4° - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplências em que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 

 

§ 5° - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizados. 

 

§ 6° - A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 

CONTRATADA os eventuais débitos, inclusive relacionados com multas, danos e prejuízos contra 

terceiros. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

O Contrato a ser firmado terá vigência da a data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2026. 

 

CLAUSULA QUINTA: FISCALIZAÇÃO 

 

O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de 

representante(denominado fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais 

compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência 

a CONTRATADA, conforme determina o art. 117, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1 São deveres do Contratante; 

 

6.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

6. I .2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

6.1.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

6. I .4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 12. I .5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

mailto:Camara.sjp.gov@hotmail.com


 

====================================================================================== 

========================================================================= 

Avenida Getúlio Vargas, nº 120 - Centro - Telefax: (099) 3551-2326 

E-mail: Camara.sjp.gov@hotmail.com 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

SÃO JOÃO DOS PATOS-MA 
 

CNPJ:10.439.008/0001-02 
 

Presidente: Fernando Soares de Souza, Biênio 2025/2026 
 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei no 14.133, de 2021; 

 

6.1.6 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fenecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, 

 

6. I. 7 Aplicar a Contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

6.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

 

6.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitantes e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste 

 

6.1.9. I Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLAUSULA SETIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

7.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do fornecimento para representá-lo na 

execução do contrato 

 

7.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

7.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 
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7.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

7.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

7.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021; 

 

7.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

 

7.1.8 Responsabilizar-se. pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho. ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, socias, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuJa inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

7.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente. que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

7.1.io Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento, 

 

7.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

7. I. 12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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7.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

fornecimentos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

7.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho notamos, perigoso ou insalubre; 

 

7. I. 15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

 

7. I. 16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 13.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 

 

7. I. 18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

nomas de segurança do Contratante; 

 

CLAUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

 

8.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD. 

 

8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de superação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

 

8.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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8.6 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

CLAUSULA NONA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, a Contratada que: 

 

a) der causa à Inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos fornecimentos públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lei no 12.846, de io de agosto de 2013. 

 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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9.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, }20, da Lei); 

 

9.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praceadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se. justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, }40, da Lei); 

 

9.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, }50, da Lei) 

 

9.2.4 Multa: 

 

9.2.4. I moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

 

9.2.4.2 compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 90) 

 

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, ST). 

 

9.4. I Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

 

9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 1 0): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

9.9 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os. dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Alt. 

161). 

 

9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

 

9.11 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLAUSULA DECIMA  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

10. I O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

10.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma_ fixado para o contrato ou cronograma físico-financeiro. 

 

10 I .2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10.2 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.2. I Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

10.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

10.2.2. I Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

10.3 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

10.3. I Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

10.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

10.3.3 Indenizações e multas. 

 

10.1 0 licitante/contratante deve observar e a contratada deve observar e fazer observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
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contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que 

possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

 

b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

 

d)prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 

 

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas 

acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção 

para apuração de qualquer das práticas acima. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E 

CORRUPÇÃO 

 

11.1 O licitante/contratante deve observar e a contratada deve observar e fazer observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual, cabendo- Ihes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que 

possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

do contrato; 

 

b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 
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c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 

 

d)prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato, 

 

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas 

acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção 

para apuração de qualquer das práticas acima. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações: 

 

02 CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS- MA 

0000000000000000 

000000000000000000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nas hipóteses do art. 137, da Lei Federal n.º 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não 

ser com prévio e expresso consentimento do Contratante e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da cidade de São João dos Patos - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente instrumento. 

 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 

um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, XX de XXXX de 20XX 

 

XXXXXXXXXXXX 

Presidente da Câmara CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

  

TESTEMUNHAS: 

1ª     

CPF: 

 

2ª    

  

CPF:  
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ANEXO III 

Modelo de declaração que não emprega menor 

 

 

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa , com sede, inscrita no CNPJ/MF sob n.  , neste 

ato representada por representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n.  

 e inscrito (a) no CPF sob n. , não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em fornecimentos perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

  , de de 2026. 

 

 

(Assinatura) Nome Cargo 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO  

  

 

  

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE  RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, 

CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 

INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO 

LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE 

TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE 

DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO 

BEM PREVISTO. 

 

  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026.  

  

 

 

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  

DISPENSA ELETRÔNICO Nº _07/2026 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: DISPENSA 

ELETRÔNICO Nº 07/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 

299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  

  

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO DISPENSA ELETRÔNICO 

Nº 07/2026, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO DISPENSA ELETRÔNICO Nº 

07/2026, POR QUALQUER MEio OU POR QUALQUER PESSOA;  

  

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA 

PARTICIPAR DO DISPENSA ELETRÔNICO Nº 07/2026NÃO FOI INFORMADA, 

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 

DE FATO DO DISPENSA ELETRÔNICO Nº 07/2026, POR QUALQUER MEio OU POR 

QUALQUER PESSOA;  

  

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEio OU POR QUALQUER PESSOA, 

INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 

FATO DO DISPENSA ELETRÔNICO Nº 07/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA 

REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 07/2026NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 

OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO DISPENSA ELETRÔNICO Nº 

07/2026ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 07/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

INTEGRANTE DO MUNICÍPio DE SÃO JOÃO DOS PATOS /MA, ANTES DA 

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-

LA.  

  

  

.................., ..... DE ..........   DE 2026.  

  

  

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO VII– DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

  

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], 

DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE JANEIRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 

OS BENEFÍCioS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE JANEIRO DE 2006.  

 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER:  

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERioR A  

360.______________ / UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCioS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERioR A  

360.______________ / UF,00 E IGUAL OU INFERioR A  4.800.______________ / UF,00 

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS  

BENEFÍCioS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  

 

OBSERVAÇÕES:  

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME  

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE JANEIRO DE 2006;  

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO 

NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 

Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO.   
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LOCAL E DATA  

  

  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

  

  

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP) CPF: XXX.XXX.XXX-

XX CRC: ______________  
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ANEXO VIII– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

  

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.  

  

 

  

 

  

  

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 

INTERMÉDio DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº 

......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPio DE ______________ / UF 

OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

   

  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026.  

  

  

  

  

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

  

À  

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS /MA 

 

  

  

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, QUE 

CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRio NA CÂMARA  MUNICIPAL DE ______________ / UF – DISPENSA 

ELETRÔNICO Nº __________/2026. 

 

  

  

  

     ........, ......... DE ...................   DE 2026.  
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